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Selecione o campo PROTOCOLO

Acessar a plataforma Prefeitura Ágil, no site da Prefeitura de Juiz
de Fora:

PASSO-A-PASSO

VALE-TRANSPORTE MUNICIPAL
CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO

1
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Realize o acesso com login e senha.3

4 Selecione no campo “assunto” a opção:

VALE – TRANSPORTE : CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO

pjf.mg.gov.br/agil/

Caso já tenha e-mail da PJF, o servidor pode acessar com o
e-mail e senha cadastrados, ou ainda, com o CPF.

As solicitações de suspensão ou cancelamento devem ser
enviadas antes do dia 20 do mês para que assim, tornem-se

válidas a partir do mês seguinte.

http://www.pjf.mg.gov.br/agil/
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Selecione o envio para pasta da secretaria em que o servidor está
lotado (trabalha).5
Secretaria de Saúde:
SRH – SSP – DMP – SFB – SSS - Servidores da Saúde

6

Secretaria de Educação:
SRH – SSP – DMP – SFB – SSE - Servidores da Educação
Demais Secretarias:
SRH – SSP – DMP – SFB – VT - VALE TRANSPORTE

SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO?

Na SUSPENSÃO, a concessão do vale-transporte é suspensa por, no
máximo, 6 meses, prorrogável por 1 vez. Após 06 meses retorna
automaticamente a concessão.

Atenção!
No campo “Indicar o período”, adicione o mês inicial.

No CANCELAMENTO, o servidor será excluído do vale-transporte
definitivamente. Caso queira voltar a receber terá que enviar novo pedido.

7 Clique em PROTOCOLAR.


